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SUPOE-SE geralmente, entie 
nós, ser a elaboração da« 
leis a função exclusiva do 

Congresso. E' certamente a 
principal, já que no Estado 
democrático, que não pode dei- 
xar de ser um Estado de di- 
reito tudo se faz em virtude 
de lei. Mas não é única. Ou- 
tra função, atrofiada no siste- 
ma presidencial, mas essencial 
no sistema parlamentar, 6 pos- 
sibilitai a contínua adaptação 
do governo aos sentimentos e 
à vontade da Nação. Mas, ain- 
da onde, pela rigidez do me- 
canismo constitucional, é ru- 
dimentar e ineficiente seme- 
lhante função, cabe ao Con- 
gresso outro importante dever, 
que é fiscalizar a ação admi- 
nistrativa do govérno e reali- 
zar, portanto, todas as investi- 
gações e inquéritos que julgue 
necessários. 

A Constituição vigente reco- 
nheceu plenamente esta fun- 
ção do Congresso e procurou 
facilitar as investigações par- 
lamentares atribuindo a um 
têrço de qualquer das Câma- 
ras, isto é, a uma minoria, o 
direito de <(s promover. Na 
prática, porém, baldava-se tão 
importante função constitucio- 
nal, porque as comissões de 
inquérito se viam sem nenhu- 
ma autoridade, e não podiam 
obrigai ninguém a depôr pe- 
rante elas e, ainda menos, a 
patentear-lhes certos elemen- 
tos. Assim, alguns funcioná- 
rias que compareceram peran- 
te semelhantes comissões, ti- 
veram o cuidado de frisar que 
o faziam por especial deferên- 
cia, e, não porque a tanto se 
julgassem obrigados. 

Em face de tão vexatória si- 
tuação, em que, como presi- 
dente de importantíssima co- 
missão de inquérito, se havia 
encontrado, o ilustre jurista, 
sr. Flinio Barreto, deputado na 
passada legislatura, apresentou 
um projeto, que somente agora 
se íèz lei, e a tais comissões 
atribui a capacidade de deter- 
minar as diligências julgadas 
necessárias e estabelece penali- 
dades para os que se recusa- 
rem a atender as intimações. 
Tal era a situação, que alguns 
dos mais distintos parlamenta- 
res naviam feito o protesto de 
não mais se prestarem a tão 
triste papel. 

Cabe agora ao Congresso to- 
mar a sério esta sua importan- 
tíssima função, iniciando a her- 
cúlea tarefa da moralização de 
administração pública, tão per- 
vertida por alguns lustros de 
govêrno pessoal e irresponsá- 
vel au-ífcra. 


